
CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO VELHO 
PODER LEGISLATIVO 

DIRETORIA LEGISLATIVA 

 

 

PRIMEIRO PERÍODO LEGISLATIVO/2026 

 

Oitava  Sessão Ordinária da Quinquagésima Sétima Sessão Legislativa da 

Décima Quarta Legislatura. 

                                                           

EXPEDIENTE 

 

I - Aprovação da Ata da Sessão anterior. 

                                   II - Leitura de matérias oriundas do Poder Executivo Municipal. 

                                   III - Apresentação das proposições dos Vereadores. 

IV - Palavra vaga aos Vereadores inscritos. 

 

 

 

PROLONGAMENTO DO EXPEDIENTE 

 

I    - Leitura de Correspondência; 

II   - Leitura de Projetos e Moções; 

III - Leitura, discussão e votação única de Requerimentos. 

IV - Leitura de informações oficiais. 

  

 

 

INTERVALO REGIMENTAL – . 

 

- Dez minutos. (Art. 74 - RI) 
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ORDEM DO DIA 

 

 

I- Apreciação do VETO INTEGRAL aposto pelo Executivo Municipal ao Projeto de 

Lei  Complementar nº 1.406/2025, de autoria dos Vereadores da Câmara Municipal 

de Porto Velho, que “Altera a Lei Complementar nº 994, de 07 de agosto de 2024, 

para incluir a área do Lote de Terras nº 10-A, desmembrado do Título Definitivo nº 

2322010226, conhecido como Cascalheira, no Programa Especial de Regularização 

Fundiária Urbana do Município de Porto Velho.” 

 

II- Apreciação do VETO INTEGRAL aposto pelo Executivo Municipal ao Projeto de 

Lei nº 4.719/2025, de autoria do Vereador Dr Gilber, que “Estabelece a 

obrigatoriedade da implementação da Operação Coleta de Bagulho no Município de 

Porto Velho, e dá outras providências.” 

 

III- Apreciação do VETO INTEGRAL aposto pelo Executivo Municipal ao Projeto de 

Lei  nº 4.788/2025, de autoria do Vereador Wanoel Martins, que “Dispõe sobre a 

implementação do sistema de autosserviço de alimentação escolar pelos próprios 

alunos do ensino fundamental da rede pública municipal de Porto Velho e dá outras 

providências.” 

 

IV- Apreciação do VETO INTEGRAL aposto pelo Executivo Municipal ao Projeto de 

Lei  nº 4.790/2025, de autoria do Vereador Zé Paroca, que “Dispõe sobre a 

obrigatoriedade de pessoas físicas e jurídicas, responsáveis por obras civis de 

qualquer natureza, de limparem as vias públicas, calçadas e áreas adjacentes durante e 

após a execução das mesmas, no âmbito do Município de Porto Velho e dá outras 

providências.” 

 

V- Apreciação do VETO INTEGRAL aposto pelo Executivo Municipal ao Projeto de 

Lei nº 4.826/2025, de autoria do Vereador Dr. Macário, que “Dispõe sobre a 

obrigatoriedade da apresentação de teste toxicológico com resultado negativo para a 

nomeação em cargos comissionados na câmara municipal de Porto Velho, e dá outras 

providências.” 

 

VI- Apreciação do VETO INTEGRAL aposto pelo Executivo Municipal ao Projeto de 

Lei nº 4.829/2025, de autoria do Vereador Marcos Combate, que “Acrescenta o 

Parágrafo Único no artigo 2º da Lei nº 2.565, de 21 de dezembro de 2018, que institui 

a Lei do Plantão Médico, no âmbito do município, que trata da afixação de forma 

ostensiva e visível os nomes de todos os servidores e a escala de plantão nos postos 

de saúde do município de Porto Velho.” 
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VII- Apreciação do VETO PARCIAL aposto pelo Executivo Municipal ao Projeto de Lei 

nº 4.832/2025, de autoria do Vereador Dr. Breno Mendes, que “Institui o Ceasa 

Digital no Município de Porto Velho como plataforma de comercialização 

agropecuária e dá outras providências” 

 

VIII- Apreciação do VETO INTEGRAL aposto pelo Executivo Municipal ao Projeto de 

Lei nº 4.852/2025, de autoria do Vereador Dr. Breno Mendes, que “Institui a Política 

Municipal Integrada de Enfrentamento às Violências contra Crianças e Adolescentes 

e reconhece como diretrizes públicas os instrumentos produzidos pelo Comitê 

Municipal e Conselho de Direitos, nos termos que especifica.” 

 

IX- Apreciação do VETO INTEGRAL aposto pelo Executivo Municipal ao Projeto de 

Lei nº 4.865/2025, de autoria dos Vereadores Dr. Breno Mendes e Ellis Regina, que 

“Altera o art. 27 da Lei nº 2.769, de 26 de agosto de 2020, que “Dispõe sobre a 

regulamentação da atividade do serviço de transporte escolar no âmbito do Município 

de Porto Velho e Distritos.” 

 

X- Primeira Discussão e Votação do Projeto de Lei nº5.044/2026, de autoria do 

Executivo Municipal,  que “Dispõe sobre a desafetação de imóvel público municipal 

destinado a equipamento comunitário, convertendo-o em bem dominical para fins de 

implantação de empreendimento habitacional de interesse social no âmbito do 

Programa Minha Casa, Minha Vida – Modalidade FAR, e dá outras providências.” 

 

XI- Primeira Discussão e Votação do Projeto de Lei nº5.045/2026, de autoria do 

Executivo Municipal,  que “Dispõe sobre a desafetação de imóvel público municipal 

destinado a equipamento comunitário, convertendo-o em bem dominical para fins de 

implantação de empreendimento habitacional de interesse social no âmbito do 

Programa Minha Casa, Minha Vida – Modalidade FAR, e dá outras providências.” 

 

XII- Primeira Discussão e Votação do Projeto de Lei nº 4.902/2025, de autoria do 

Vereador Nilton Souza,  que “Autoriza o Poder Executivo no âmbito do Município de 

Porto Velho a conceder gratuidade no transporte coletivo urbano para pessoas em 

tratamento oncológico, nas datas específicas de atendimento, e dá outas 

providências.” 

 

XIII- Primeira Discussão e Votação do Projeto de Lei nº 4.915/2025, de autoria do 

Vereador Gedeão Negreiros,  que “Dispõe sobre a instalação de dispositivos e 

sinalizações de segurança viária no entorno das unidades escolares do Município de 

Porto Velho e dá outras providência.” 

 

XIV- Segunda Discussão e Votação do Projeto de Lei nº 4.860/2025, de autoria do 

Vereador Dr. Macário Barros,  que “Dispõe sobre a concessão de gratuidade de 

ingresso para acompanhamento de pessoa com Deficiência em Eventos Culturais, 

Esportivos e de Lazer no Município de Porto Velho, e dá outras providências.” 
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XV- Segunda Discussão e Votação do Projeto de Lei nº 4.885/2025, de autoria do 

Vereador Thiago Tezzari, que  “Dispõe sobre a ordenação, remoção e manutenção da 

fiação aérea e da infraestrutura de suporte no Município de Porto Velho, em 

conformidade com a legislação federal vigente, revoga a Lei nº 2.675, de 04 de 

novembro de 2019, e dá outras providências. ” 

 

XVI- Segunda Discussão e Votação do Projeto de Lei nº 4.905/2025, de autoria da 

Vereadora Sofia Andrade, que “Dispõe sobre Medidas de Proteção à Infância no 

Município de Porto Velho, proibindo a exposição de crianças em vias públicas, 

semáforos, feiras e espaços públicos em situação de abandono, comercialização ou 

mendicância, e dá outras providências.” 

 

XVII- Segunda Discussão e Votação do Projeto de Lei nº 4.918/2025, de autoria da 

Vereadora Ellis Regina, que “Fica autorizada a criação do dia do Botonista no 

calendário Oficial do município de Porto Velho, e dá outras providências.” 

 

XVIII- Segunda Discussão e Votação do Projeto de Lei nº 5.070/2026, de autoria do 

Vereador Dr. Breno Mendes, que “Institui a Política Municipal de Inclusão Produtiva 

e Empregabilidade de Mães Atípicas, denominada "Lei Autonomia que Cuida", no 

âmbito do Município de Porto Velho, e dá outras providências.” 

 

XIX- Segunda Discussão e Votação do Projeto de Lei nº 5.071/2026, de autoria do 

Vereador Dr. Breno Mendes, que “Institui o "Programa Municipal Mulher Protegida", 

destinado à prevenção da violência contra a mulher, à promoção da segurança 

preventiva e ao fortalecimento da autonomia feminina, no âmbito do Município de 

Porto Velho, e estabelece diretrizes para orientação, redução de risco e integração da 

rede de proteção.” 
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